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De
: André Luiz Cavalcanti e Cavalcante
<alcavalcante@tre-ba.jus.br>

Assunto
: Re: Impugnação ao edital do Pregão 01-2022
Para
: Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-

ba.jus.br>

Zimbra 015795600582@tre-ba.jus.br

Re: Impugnação ao edital do Pregão 01-2022

Qua, 19 de jan de 2022 15:46
5 anexos

Prezado Gilson,

A impugnação é completamente descabida. Não existem, no TR, serviços voltados a
Autoridades Certificadoras – AC, as quais encontram-se regulamentadas pela Infra-
Estrutura de Chaves Públicas do Brasil – ICP-Brasil e o Instituto de Tecnologia da
Informação, nos itens 5.3.38., 8.4.34., 8.4.35., 9.3.25, nem em qualquer outro local do TR.

- o item 5.3.38. do anexo A  é uma das atribuições dos profissionais da equipe
especializada III - Serviços Microsoft

5.3.38. do anexo A Instalar, configurar e manter a Autoridade Certificadora Local (AC)
integrada ao Active Directory, gerar certificados e realizar assinaturas

- os itens 8.4.34 e 8.4.35 do anexo A são duas das atribuições dos profissionais  Equipe
Especializada VI – Apoio a Processos de Segurança da Informação

8.4.34. Auxiliar na manutenção e administração da infraestrutura de Certificação Digital do
CONTRATANTE, inclusive com a criação e revogação de certificados digitais.
8.4.35. Apoiar na manutenção e administração dos sistemas que envolvem criptografia e
assinaturas digitais.

- o item 9.3.25 é uma das atribuições dos profissionais da Equipe Especializada VII –
Sistemas Operacionais e Orquestração de Servidores.

9.3.25. Instalar e administrar Certificados Digitais de servidores e de aplicações.

Não existe qualquer cerceamento competitivo. O mercado de serviços de TIC é amplo,
competitivo e capaz de atender ao objeto a ser licitado.

At.

André Luiz C. e Cavalcante
Analista Judiciário | Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
Telefone 71-3373-7117
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: Impugnação ao edital do Pregão 01-2022
Para
: André Luiz Cavalcanti e Cavalcante

<alcavalcante@tre-ba.jus.br>

De: "Gilson Soares Da Conceição" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
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